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Prezados(as), 

 

A RESOLUÇÃO Nº 037, de 11 de outubro de 2023, emitida pelo CONEP/UFSJ, regulamenta a concessão de 

bolsas de pós-graduação Stricto Sensu e determina que a renovação destas esteja condicionada ao 

desempenho satisfatório dos(as) discentes. Com base em discussões com o colegiado local, informo que a 

avaliação será conduzida em duas etapas: 

 

Etapa 01: A cada semestre, o(a) orientador(a) preencherá um formulário emitido pela secretaria, atestando a 

frequência do(a) discente, incluindo sua presença regular em laboratório ou sala de estudos do PPGEL e nas 

reuniões com o(a) orientador(a), bem como seu empenho nas atividades do curso, como o projeto e a defesa 

de dissertação. Neste formulário, o(a) orientador(a) deverá expressar uma avaliação formal (suficiente ou 

insuficiente) sobre o desempenho do aluno, incluindo justificativas pertinentes. 

 

Etapa 02: Anualmente, a coordenação e/ou comissão de bolsas avaliará o histórico escolar do discente 

(frequência e rendimento acadêmico, em conformidade com a IN-PPGEL 006/2022 ou eventuais 

atualizações), estágio de docência, plano de trabalho, exame de proficiência, entre outros requisitos 

estabelecidos pelo regulamento do PPGEL. 

 

Após 12 meses de vigência da bolsa, sua renovação será condicionada à avaliação tanto do(a) orientador(a) 

quanto da coordenação/comissão de bolsas. A ausência do parecer semestral do(a) orientador(a), após 

contato da secretaria, impedirá a chancela da bolsa pela Coordenação. 

 

Esta metodologia visa assegurar o cumprimento dos critérios de avaliação definidos pela RESOLUÇÃO Nº 

037, de 11 de outubro de 2023, do CONEP/UFSJ. 

 

 

 

Atenciosamente, 

Wesley Peres 

Coordenador Local do PPGEL/UFSJ 
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